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MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
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MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

GABINETE 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
  
GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 003/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia membro do Conselho Tutelar do 
Município de Carnaubais, para o mandato de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1°. Nomear Maria Luciana Silva de Souza, como membro 
Titular do Conselho Tutelar do Município de Carnaubais, para 
mandato de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 
 
Art. 2º. A Conselheira Tutelar Titular, no efetivo exercício da 
função, à título de renumeração, perceberá o valor de 
R$1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze).  
 
Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, a Conselheira 
Tutelar terá os mesmos direitos e vantagens inerentes ao 
servidor público municipal. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 004/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia membro do Conselho Tutelar do 
Município de Carnaubais, para o mandato de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1°. Nomear Maria Zenilda de Lemos Fernandes Câmara, 
como membro Titular do Conselho Tutelar do Município de  
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Carnaubais, para mandato de 10 de janeiro de 2024 a 09 de 
janeiro de 2028. 
 
Art. 2º. A Conselheira Tutelar Titular, no efetivo exercício da 
função, à título de renumeração, perceberá o valor de 
R$1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze). 
 
Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, a Conselheira 
Tutelar terá os mesmos direitos e vantagens inerentes ao 
servidor público municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
  
GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 005/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia membro do Conselho Tutelar do 
Município de Carnaubais, para o mandato de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1°. Nomear Andeson Carlos Tavares de Oliveira, como 
membro Titular do Conselho Tutelar do Município de 
Carnaubais, para mandato de 10 de janeiro de 2024 a 09 de 
janeiro de 2028. 
 
Art. 2º. O Conselheiro Tutelar Titular, no efetivo exercício da 
função, à título de renumeração, perceberá o valor de o valor 
de R$1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze). 
Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, o Conselheiro 
Tutelar terá os mesmos direitos e vantagens inerentes ao 
servidor público municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
  
GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 006/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia membro do Conselho Tutelar do 
Município de Carnaubais, para o mandato de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1°. Nomear Taiane Priscila Duarte Souza, como membro 
Titular do Conselho Tutelar do Município de Carnaubais, para 
mandato de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 
 
Art. 2º. A Conselheira Tutelar Titular, no efetivo exercício da 
função, à título de renumeração, perceberá o valor de o valor 
de R$1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze). 
Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, a Conselheira 
Tutelar terá os mesmos direitos e vantagens inerentes ao 
servidor público municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
  
GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 007/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia membro do Conselho Tutelar do 
Município de Carnaubais, para o mandato de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1°. Nomear Gilza Moura Mendes, como membro Titular do 
Conselho Tutelar do Município de Carnaubais, para mandato 
de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 
 
Art. 2º. A Conselheira Tutelar Titular, no efetivo exercício da 
função, à título de renumeração, perceberá o valor de o valor 
de R$1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze). 
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Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, a Conselheira 
Tutelar terá os mesmos direitos e vantagens inerentes ao 
servidor público municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.09.08.0014 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
EDITAL Nº: 014/2023 
 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Hospitalares, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital Convocatório e seus Anexos. 

A Pregoeira do Município de Carnaubais comunica aos 
interessados que será realizada sessão pública de licitação, na 
modalidade pregão eletrônico, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
em todas as suas fases, no dia 23 de janeiro de 2023, às 
09h01min. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital Convocatório no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação 
deste aviso. Carnaubais/RN, 09 de janeiro de 2024 - ANA 

PAULA DA COSTA PEREIRA, Pregoeira. 

 
ESPORTE E LAZER 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

 
A Prefeita do Município de Carnaubais/RN, Marineide Diniz, 
juntamente com o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, 
Eduardo Silva, tornam público pelo presente Edital, de acordo 
com as disposições legais vigor, a convocação para reunião 
técnica acerca da realização do campeonato de blocos 2024.  
 
1. INTENÇÕES DE CONVOCAÇÃO 
1.1 O presente edital está relacionado aos assuntos específicos 

ao Campeonato de Blocos de Carnaubais - 2024  
1.2  Por força do presente edital ficam convocados todos 

aqueles que se fizerem interessados em representar 
blocos/times no campeonato de blocos de Carnaubais - 
2024.  

1.3 A Referida reunião ocorrerá no dia 09 de janeiro de 2024, 
às 19h, na sede da prefeitura municipal de Carnaubais.  

 
1.4 As tratativas da reunião dirão respeito: ao calendário da 

competição, aos critérios de inscrição, a apresentação das 
regras da competição, além de demais assuntos 
pertinentes a serem debatidos ou apresentados.  

____________________________________ 
FRANCISCO EDUARDO MENEZES DA SILVA 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
______________________________________ 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA 001/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal a Srª.Damiana 
da Silva Dantas, do Cargo Comissionado de Secretario(a) 
Executivo, Lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural. 

 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 002/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 

 
Dispõe sobre EXONERAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal a Sr.Josenildo 
Fonseca Mendonça, do Cargo Comissionado de Coordenador 
de Fundo de Meio Ambiente e Bio Diversidade , Lotado (a) na 
Secretaria Municipal de MEIO AMBIENTE. 
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 003/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá 
outras providências. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal o Sr. 
Josenildo Fonseca Mendonça, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Secretário Executivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural. 
 
Art.2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 004/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor(a) Público Municipal a Srª. 
Tassia Tamise Albuquerque de Sousa, do Cargo Comissionado 
de Assessor(a) de Politicas Publicas, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 005/2024- GAB 09 de Janeiro de 2023. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal a Srª. Maria 
do Carmo dos Santos, do Cargo Comissionado de Diretor(a) do 
Hospital, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 006/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 

 
Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá  

 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal o Srª. Tassia 
Tamise Albuquerque de Sousa, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Diretor(a) do Hospital, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art.2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 007/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal a Srª. 
Damiana da Silva Dantas, para ocupar o Cargo Comissionado 
de Assessor(a) de Politicas Publicas, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete. 
 
Art.2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 008/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal a Srª. Maria 
do Carmo dos Santos, para ocupar o Cargo Comissionado de 
Coordenador(a) de Promoção a Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art.2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PORTARIA 009/2024- GAB 09 de Janeiro de 2024. 
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Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal a Srª. Maria 
de Lourdes Pinheiro da Silva Alves, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Auxiliar de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art.2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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